
PORTARTA N" 20.786 I 2O2l

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições regais e com base noArt' 98 DA Lei Municipar tggo/o9 que trata do Regime Jurídico dosServidores públicos Municipais,

RESOLVE:

IVIUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

CONCEDER, a servidora JULIANA DA RosA posrAl-, lotado Nasecretaria de saúde, Bo dias de férias, a partir de 22 de Março 2o2r.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2O2L,

Publique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal
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\4.11.51


